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De 15 de agosto de 1.968 

Autoriza realizar operaçÕes de crédi
to na forma que especifica. 

Artigo lg - Fica o Prefeito municipal autorizado a 
realizar operações de crédito que se fizerem necessárias, até a 
importância de NCRS 800.000,00 (oi~ocentos mil cruzeiros novos), 
para obter o adiantamento de numerario que venha oferecer posai 
bilidades de se efetuar o pagamento das obras municipais atual~ 
mente em execução, assim como das que, por interêsse pÚblico, -
deverão ser iniciadas, dentre as quais se incluem as despêsas -
com a quota que corresponder ao municipio na construção do via
duto da Avenida Duque de Caxias, sÔbre os trilhos da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro e da Estrada de Ferro Araraquara. 

, , , ,.. 
Paragrafo unico - Do numeraria a que se refere es-

• - I N ' • te art1go, ser 8 o tambem pagas as subvençoes as ent1dades de ---
assistência social, as instituiçÕes de ensino, bem como, os au
xilias às Caixas Escolares dos Grupos Escolares do municipio.-

Artigo 2G - Para o fim de que trata o artigo lG,-
fica o Prefeito MuniciEal autorizado a realizar todos os atos -
necessários à efetivaçao das operaçÕes de crédito, tais como; -
caucionar os avisos de lançamento dos tributos municipais ate o 
exercicio de 1968; emitir promissÓrias; caucionar ou descontar 
as promi~sÓrias que forem e que viera~ j ser emitidas em favôr 
do m~nicipio de Araraquara, como tambem as açÕes da Petrobras -
Petroleo Brasileiro SLA., e ainda eutorgar aos credores ou fi-
nanciadores, procuraçao irr~vogavel para o recebimento direto -
junto ao Estado, das importancias que, de conformidade com o 
artigo 67 da antiga Constitui~ão Estadual eAcorrespondente a -: 
quota do excesso de arrecadaçao, deve o Governo do Estado de Sao 
Paulo pagar, ainda no exercfcio de 1968, ao municipio de Arara
quere.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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